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ERRATA ADENDO Nº 10/2025 

 

O Adendo nº 10, de 31 de março de 2025, publicado no Portal da Transparência Municipal na 

mesma data, através do link: 

http://uniflorpr.equiplano.com.br:7474/transparencia/menuCustomizavel?idAcao=50152 

tem pelo presente, por lapso de digitação, a seguinte correção: 

 

Onde se lê: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FRACIONADO DE RECARGA DE 
OXIGÊNIO MEDICIAL, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DESAÚDE, DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Leia-se: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FRACIONADO DE RECARGA DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDRO, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Prefeitura Municipal de Uniflor/PR, 27 de maio de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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